
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 -  CCLC/PMLN/MA  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2026 -  CCLC/PMLN/MA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2026 -  PMLN/MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sediada na Avenida Anita Viana, n° 43, Centro, CEP 
65.937-000, Lajeado Novo - MA. inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pelo 
Presidente da Central de Compras, Licitações e Contratos, o Sr. Evandro Alves Pereira, inscrito no CPF sob
o n° 879.856.241-04 e nomeado pela Portaria n° 142/2025 -  CíAB/PMLN/MA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, 
Processo Administrativo n° 08/2026 -  PMLN/MA, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar 
os preços para prestação de serviços de comunicação visual propostos pela empresa E G L PINHEIRO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 42.464.844/0001-33, localizada na Rua João Castelo, n° 43, Vila Bacanga, São Luís/MA, 
CEP 65.080-855, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Eduardo Gleise Leite Pinheiro, 
portador do RG n° 0393035420100 SSP-MA. e inscrito no CPF sob o nw 605.664.913-03, nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade colada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de Io de maio de 2021, Decreto Federal n° 11.462 
de 31 de março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de comunicação visual para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Lajeado Novo/MA, suas Secretarias e Fundos Municipais, de acordo com as especificações e quantidades do 
Termo dc Referencia, anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico SRP nH 04/2026 -  CCLC/PMLN-MA. que passa 
a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 08/2026 -  PMLN/MA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO 
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÀO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso.

<?
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, através da CENTRAL 
DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS -  CCLC.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os proçoa registrados, ns especificações dos itens, os quantitativos, em presa beneficiária e seu representante legal.
encontram-se elencados a seguir.____________________________________________________

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
RAZÀO SOC IAL: E G L PINHEIRO LTDA 
CNPJ n“ 42.464.844/0001-33
End.: Rua João Castelo, n° 43, Vila Bacanga, São Luís/MA, CLP 65.080-855.
Representante Legal: Eduardo Gleise Leite Pinheiro______________________________________________________
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Telefone: (98) 99217-4197
E-mail: in f in itY v aried ad e .lo c (O ig m a il .c o m

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2

A desivo vinil im presso  d ig ita l com  aplicação . Especificação: A desivo vinil autocolante, 
im pressão digital em alui resolução, resistente a intem péries e raios UY. O material deve 
perm itir aplicação cm superlícies lisas (vidros, paredes ou metais). Inclui mão de obra 
qualificada para aplicação no local determinado.

M: 200 RS 134,53 RS 26.906,00

5
C arim b o  au tom ático  76m m  x 37m m . Especificação: Carim bo autom ático n"60 auto tintado, 
tam anho da área dc im pressão 76mm x 37mm. Carcaça em plástico ABS de alta resistência, 
alm ofada de tinta interna de fácil substituição.

UND 100 R$ 97.40 RS 9.740,00

6
C arim b o  au tom ático  60nini x 40m m . Especificação: Carim bo autom ático auto tintado, 
tam anho da área de im pressão 60m m  x 40m m . Estrutura compacta com m ecanism o de auto 
entitam ento e tam pa protetora.

UND 100 RS 54.60 R$ 5.460.00

7
C arim b o  au tom ático  30m m  x 30m m . Especificação: Carim bo autom ático auto tintado, 
form ato quadrado, tamanho da área de impressão 30mm x 30mm. Ideal para rubricas ou logos 
pequenos.

UND 100 RS 64,47 RS 6.447,00

8
C rach á . Especificação: C rachá confeccionado cm PVC rígido, padrão ISO CR-80 (85,60m m  
x 53.98m m ). Im pressão térm ica de alta definição, frente e verso, com  proteção contra 
desbotam ento. Cantos arredondados e furo central padrão para cordão.

UND 1000 RS 13,62 RS 13.620.00

9
F achada . Especificação: Estrutura metálica autoportante fabricada em ferro galvanizado 
(proteção contra corrosão). R evestim ento em lona vinílica tipo "Night & Day" com im pressão 
digital de alta resolução, resistente a sol e chuva intensa. Instalação inclusa.

M= 200 RS 130,00 RS 26.000.00

10
F aixa de  ru a  d ig ita l. Especificação: Lona vinílica, gram atura 380g. dim ensões 80em de 
altura por 5 m etros de com prim ento. Acabamento reforçado em bainha, com ilhós metálicos 
aplicados a cada 50cm ao longo de todo o perímetro para garantir fixação segura.

UND 300 RS 87,69 R$ 26.307,00

11

P laca de iden tificação  de o b ras . Especificação: Placa rígida, dim ensões 3.0üm x 2,00m, 
resistente a condições climáticas externas. Impressão digital com proteção UV, montada sobre 
suporte rígido (chapa galvanizada ou sim ilar) e estrutura de sustentação em madeira tratada 
ou m etal, conforme projeto. (COTA PRINCIPAL)

UND 75 RS 822,46 RS 61.684.50

12

Placa de iden tificação  de ob ras. Especificação: Placa rigida. dim ensões 3,00m x 2,00m , 
resistente a condições clim áticas externas. Impressão digital com  proteção UV. montada sobre 
suporte rigido (chapa galvanizada ou sim ilar) e estrutura de sustentação em madeira tratada 
ou metal, conform e projeto. (COTA RESERVADA M E, F.PP, M EI)

UND 25 RS 822,46 RS 20.561.50

13

P laca de in au g u ra ção  em acrílico  c ris ta l. Especificação: Placa cm acrílico cristal (espessura 
m ínim a de 3mm). dim ensões 60em x 40cm. A desivação com vinil de alta qualidade ou 
im pressão UV direta. Inclui espaçadores metálicos (estilo tone) para fixação na parede e 
parafusos de acabamento.

UND 100 RS 488,59 RS 48.859.00

14
P laca de iden tificação  de p o rta s . Especificação: Placa em acrílico cristal (espessura mínima 
2mm). com adesivação técnica resistente. Dimensões: 20cm x 25cm. Inclui fita dupla face de 
alta fixação para instalação ein portas.

UND 600 RS 49,89 R$ 29.934,00

15
P laca  de in au g u raç ão  em  inetal. Especificação: Placa em metal (aço escovado ou alumínio 
com posto) com gravação ou corrosão em  baixo relevo. Dimensões: 60cm  x 40cm. M aterial 
resistente à oxidação e intempéries.

UND 50 RS 498,90 RS 24.945.00

17
Placa in fo rm ativa. Especificação: Placa em PVC expandido (espessura mínima 3mm), com 
im pressão digital direta ou adesivada com  proteção UV. Ideal para uso interno ou externo 
protegido.

M 2 150 RS 298,95 RS 44.842.50

18
C onfecção c im p ressão  dc convite. Especificação: Im pressão colorida de alta definição em 
papel cuchê gram atura miiiima 250g. formato A4. Acabam ento profissional com refile 
preciso.

UND 2000 RS 6,62 RS 13.240.00

19
Película de insulfilm . Especificação: Película profissional para controle solar/escurecim ento, 
com alta rejeição de raios UV e redução de calor. Inclui serviço especializado de aplicação 
em  vidros. (COTA PR INCIPAL)

M2 375 RS 239.70 RS 89.887.50

20
Película de  insu lfilm . Especificação: Pelicula profissional para controle solar/escurecim ento, 
com  alta rejeição de raios UV e redução de calor. Inclui serviço especializado de aplicação 
em vidros. (COTA RESERVADA ME. EPP. M EI)

MJ 125 RS 239,70 RS 29.962,50

Zl M ed alh a  de acrílico . Especificação: M edalha personalizada em acrílico transparente 
(espessura 3imn), dim ensões 5cm x 5em, com aravacâo a laser e íita ile ílxacâo em cciim. IJND 1000 RS 5,59 RS 5.590.00

23
T roféu  em acrílico . Especificação: Troféu em acrílico personalizado, altura aproximada de 
‘SOcm com uravaeào de loeo/texto em laser. Estrutura sólida e estável.

UND 180 RS 147,18 RS 26.492,40

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS R$ 510.478,90

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO
A Beneficiária fica obrigada a fornecer os itens contidos no Termo dc Referência.
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PARÁGRAFO ÚNICO -  O prazo para entrega do objeto será de acordo com a Ordem de Serviço/Fornecimento, 
consoante ao Contrato, Termo dc Referência - Anexo I do Edital. Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS
0  preço registrado poderá ser alterado ou atualizado em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações:
1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021:
II - em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: ou
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Nona;
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa;
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do 
Decreto n° 11.462/2023.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite dc 
cumprir o compromisso.
a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena dc cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei n‘‘ 14.133, dc 2021. e na legislação aplicável;
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no § 3“ do art. 18 do Decreto n° 11.462/2023.
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata dc registro de 
preços, nos termos do disposto na C láusu la  Nona,  e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa;
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, dc acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
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contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nü 11.462/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, obseivados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
de descontinuidade de serviço público;
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021: e
III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
PARÁGRAFO QUARTO -  Para os limites das adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de preços de que nata o “capuí” desta Cláusula:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para o órgão participante; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
PARÁGRAFO QUINTO - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite 
de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e
b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. dc 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após a homologação da licitação, deverão ser obseivadas as seguintes condições para a formalização da ata de 
registro de preços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso dc cxclusão do prim eiro colocado da Ata dc Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto 
Federal N° 11.462, dc 31 dc março dc 2023.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0  registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
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II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável:
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Cláusula Oitava desta Ata; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção:
PARAGRAFO SEGUNDO -  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
PARAGRAFO QUARTO -  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão dc interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente dc caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no 8 3o do art. 26 e no 8 4o do art. 27 do Decreto 
n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos c acatados pelas partes:
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n" 04/2026 -  CCLC/PMLN/MA -  Processo Administrativo n” 08/2026 
-  PMLN/MA c Teimo de Referencia que acompanhou o edital;
b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação.
c) Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA ONZE -  DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art.
104,1, da Lei n° 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor;
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n° 11.462/23.
c) Rescindir nos casos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21;
d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme 
art. 104, IV, da Lei Federal nu 14.133/21;
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.

CLÁUSULA DOZE -  DAS COMUNICAÇÕES
As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o 
assunto específico da correspondência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:_______

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA - PMLN
______________________Av. A nita  V iana , n" 43, C en tro , C E P  65.937-000, L ajeado  Novo — M A______________________
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão 
ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TREZE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão formalizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamerito

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04/2026 -  
CCLC/PMLN/MA c seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021.

CLÁUSULA QUATORZE -  DA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA QUINZE -  DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/M A, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução 
desta Ata de Registro de Preços.

C por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Lajeado Novo/MA, 27 de abril de 2026.

3Í K)ÍlUUjL
rruRvrMlj n i c i p a í DE LAJEADO NOVO

CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Evundro Alves Pereira

Port. n° 1/42/2025 -  GAB/PMLN/MA 
ÓRGÃO GERENCIADOR

EDUARDO GLEISE Assinado de forma
I n j r  digital por EDUARDO

GLEISE LEITE 
PINHEIRO:605664 p|NHEIRO:60566491 3

91303 03

E G  L PINHEIRO LTDA
CNPJ n° 42.464.«44/0001-33 

Eduardo Gleise Leite Pinheiro 
EMPRESA BENEFICIÁRIA

T FS T F T V in iV H A S ;
1. NOME:

2. NOME: ' p i n i e n í Q £k>r\
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